
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° 47 /89

REFORMULA A RESOLUÇÃO N° 27/83 VO CEPE

CONSIVERÃNVO, ainda, e
Extensão,

RESOLVE:

cie

do
meni-

um

c)

aZcu,
Prática Vesportiva

CAPÍTULO I
VA ORGANIZAÇÃO

ativi- 
XécnZco-

Um (J) Coordenador Geral;
Um (J) professor de cada Vepartamento do CEFP/UFES sendo que 
det.es exercerá a função de Sub-Coordenador;
Um (1) representante da área médica;

AaX. 2° 
Centro de Educação 
bros, a Saber:

a)
b)

(? CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIVAVE FEVERAL VO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de sum atribuições legais e estatutárias, tendo em vista 
o que consta do Processo n° 2904/89-22 - Centro de Educação Física e Vespor- 
tos; e

CONSIVERÃNVO que a PAÁtica VespoAtiva Universitária constitui 
dade obrigatória para todos os alunos da UFES, exigindo uma estrutura 
-administrativa compatível;
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Ari. 1Ç - Caberá ã Cooadenação de PAÁiica6 VeípoAicvai UniveMiia- 
adminiAiAJVt e AupeAviAionoA. aó atividades concernentes ã discioiina 

UniveASitãria.

- A Coordenação de Praticai Vesportivas Universitárias 
Física e Vesportos da UFES ierá compoita de 5 (cZnco)

CONSIVERÃNVO que a Prática Vesportiva caracteriza-se neia predominân- ' 
cia das atividades de natureza desportiva e, prefierenciaimente, das que conduzem 
ã manutenção e ao aprimoramento da aptidão física, a conservação da saúde, a 
integração do estudante na Comunidade Universitária e consolidação do sentimento 
comunitário e da nacionalidade;

CONSIVERÃNVO que a Prática Vesportiva na UFES, regulamentada por es
tas normas têm por objetivo o desenvolvimento e o aprimoramento das forças físi
cas, morais, cívicas, psiquicas e sociais de todo universitário;

o Parecer da Comissão de Ensino de Graduação
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d) Um (7) lepieAentante do como discente.

o

a)

b)

CAPTTULO II
VO REGIME ACADÉMICO

de
AepA.eó enXanZeó

a 
e

4e-
Sub-

c)
d)

§
doA docenteA 
pieAentanteA

§

dileto
le-
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A/ct. 79 - A PAÕtZca VeApoitiva na LIFES Aelã obiigatÕlda núm mínimo de 
? (dots) cieditoA, que Adão incoipoiadoA d paite obligatÕlía do cullícdo doA 

Cuia o A de Giaduação.

Kit. 3Q - Oa lepieA entanteA do a Vepaitamento de VeApontoA e de GinÕA- 
tica Aeiao ÁndÁcadoA pdaA leApectivaA câmaiaA depaitamentaiA.

Kit. 40 - Compete ã Cooidenaçdo de PiãticaA VeApoitivaA:
Etaboiai a piogiamação AemeAtlai dai atividadeA cuiiictdaieA obií- 
gatõliaA pala todoA OA atunoA da UFES;
Vetelminai a o^eita dai atividadeA de PnãticaA VeApontivaA e eAta- 
betecei 0 hoiãiio em que Aelão deAenvolvidas, no /im de cada 
meitie, pana vigoial no AemeAtie seguinte, encaminhando d 
-Rettolta Kcadêmica, atiaveA da Víieção do Centio;
Oltental a matnZcuta nas atividadeA de Pldtica PeApoitiua;
Knadóai. e Vecddil aceica de pedido A de diipenAa daA atividadeA de 
PiãtdcaA VeApoitdvaA, poi ponte doA atunoA.

Kit. 59 - Compete d P-iieçdo do CEFV/UFES opontundzal um pei^etto de- 
Aenvotvtmento adnintAtiativo da Cooidenaçdo de Pldtica Peipoltiva UndoeiAitdiia, 
Aupidndo-a com mateitat de conAumo e penmanente e, peAAoat adminiAtlativo.

Kit. ó9 - Cabeia d Cooidenaçdo de Piatcca VeApoitcva UniveiAAtdida 
eíaboiaçdo de um Regimento Inteino, documento eite que deveia Aei apiedado 
apiovado peto ConAetho Vepaitamentat do CEFD/UFES.

Í9 - 0 Cooidenadoí Geiat Aeiã deito pdo pioceAAo do voto 
que compõem oa CotegiadoA doA VepaitamentoA do CEFV/UFES e doA 
diAcenteA noA le^eitdoA VepaitamentoA.
2Q - 0 Sub-Cooidenadoí A eia deito em leunido da Cooidenaçdo 

PnãticaA VeApoitivaA UntveiAitãiiaA, pdo acua paieA, dentie oa 
doA VepaitamentoA do CEFV/UFES, pdo voto dileto.

§ 3Ç - 0 lepieAentante da diea medica Aeiã indicado pdo LAFEX e 
diicede pdo VtietÕito Kcadêmico "26 de junho", do CEFV/UFES.

§ 4Ç - 0 mandato doA membioA da Cooidenaçdo de PnãticaA VeApoitivaA 
Aeia de 1 (um) ano, Aendo pelmitida a leconduçdo, poi maii um (1) ano.
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sema-

nao

04

P/iõtíca

cxanie4

Educação

A/iX. S9 - SeAao dZ4pen4ado4 daó a£cucdade4 de Prática Desportiva 
alunos que atenderem ãs determinações constantes na legislação em vigor.

§ IÇ - A Prática Desportiva será ministrada em 2 (duas) horas 
evitando-se a concentração das atcvidades em um SÓ dia ou em dias consecu-

de 
período,

de
poderá

aos 
alunos os 
UFES.

Art.
Física

nais, 
tivos.

aluno, 
to mar-se 

recorrer-se-á ã medidas previstas .nos paragrafos ante-

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12 - Por proposta das respectivos Departamentos do Centro 
e Desportos, a Universidade Federai do Espírito Santo

§29-0 tempo de cada sessão será de 50 (cinqllenta) minutos, 
incluindo os períodos destinados ã prenaração das atividades.

§ 39 - As 50 (trinta) horas semestrais de atividades em Prática Des
portiva correspondem a 01 (um) crédito.

§ 4Ç - 0 credito a ser obtido peto aluno será o produto da freqllên- 
cia ãs atividades de Prática Desportiva com aproveitamento compatível com o tipo 
e a natureza da atividade.

Art. 11 - Compete ao
exames físicos previstos no artigo 1°., devendo, para isso, solicitar 

complementares necessários, que deverão ser assegurados
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Art. 99 - Os alunos habilitar-se-ão ãs atividades de Prática Despor
tiva através de exames clínicos realizados no início do semestre letivo ou sem
pre que for julgado necessário.

§ 19 - Será dispensado o aluno que for considerado fisicamente inapto 
para o conjunto das atividades oferecidas.

§ 29 - Mo caso de inaptidão física temporária que impeça o aluno 
cumprir a freqlléncia obrigatória, este deverá inscrever-se em outro 
quando se submeterá a um novo exame clínico.

§ 39 - Mo caso de acidente ocorrido depois da inscrição do 
este deverá ser submetido a exame clínico e no caso desta inaptidao 
permanente ou temporária, 
riores deste artigo.

Art. 10 - Os alunos serão orientados quanto ã matrxcula na 
Esportiva peta Coordenação dessas Práticas.

Laboratório de Fisiologia do Exercício proceder 
dos 

pela



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

dos

*

Prátl-Art. 15

Art.

SALA VAS SESStiES, 03

W n *

4

0 pedido de dispensa da Prática Desportiva deverá ser dlnl- 
de As s untos Acadêmicos - V.A.A., acompanhado do comprovante

presente 
estabete-

como

A/iX. 13 - 
gido ao Vepartamento 
que o justifique.

auxZ-
ensino

Art. 14 - 
liados por alunos do

Os professores das Práticas Desportivas poderão zeA 
Cuaóo de Educação Física em caráter dz prática dz 

conforme preve o Artigo 14 do Vecreto acima referido.

Art.
ta] dias apos a

- Atém das normas aqui consignadas, a Coordenação dz 
caó Vesportlvas obedecerá ãs determinações constantes no Regimento z Estatuto da 
UFES z na tzg-Lstação em vtgor.

ltm\ar conoznto z acordoò com outAjaé znttdadzs, para a tntzgrat conszcução 
objzttvoA propoótoó no ttzm III, Art. 39 do Vzcrzto nÇ 69450/11.

Parágrafo Gnteo - Para z^ztto doi convzntoi dz quz trata o 
A/ittgo, a ''Cuor-dznação dz Prãttccbb Vzéportivas Llntvzrsttartas dzvzrã 
czr crttzrtoò para crzdznctamznto daA znttdadzs a szrem convzntadas, bem 
Auperv-óstonã-toA.

CARLO^COUTLHHf BÀT

NA PRESIPÈNCIA
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CAPÍTULO IV
VAS VISPOS1ÇOES TRANSITÓRIAS

16 ~ Oó atuats Coordenadores permanecerão no cargo ate 30 (trtn- 
data de aprovação da presente Resolução.

17 - (Jô casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Espirito Santo.

Art. 18 - A presente Resolução entrará em vigor a partir de sua apro
vação peto Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, revogando-se as disposições 
em contrário.

VE OUTUBRO VE 1989

o - sr> - . to'


